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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 14712021, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a senhora Camila Barbosa Moreira"'

Deputado PAULO ARAUJO.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

Apresenteiniciativafoirecebidaeregistradapela

Secretaria de serviços Legislativos, por meio do Processo n" 986121,

protocolo n" 768512L lido na 43u sessão ordinária (1910710512021).

Submete-seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)

n., 1471202L, de autoria do Deputado PAULO ARAUJO, que ooconcede o

Título de cidadão Mato-Grossense a seúora CAMILA BARBOSA

MOREIRA", conforme descrito abaixo :

Art, lo - Fica Concedido O Título de Cidadã Mqto-Grossense

a Senhora CÁMILA BARBOSA MOREIRA'

Art. 2o - Estq resolução entro em vigor na data de sua

publ icação.

Eml9l}7l2021,osautosforamenviadosaoNúcleo

Social, conforme artigo 369, inciso VIII, alínea'od' do Regimento Intemo,

pafa a comissão de Direitos Humanos, cidadania e Amparo à criança, ao

Adolescente e ao Idoso, paru a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

o^
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II - PARECER

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art' 369, inciso

VIII, do Regimento Intemo desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Direitos Humanos, Cidadania, e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art.26, XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

coNs t t't tttq;Ào DO Iisl'ADO l)h MA'l o Gt{osso

Art, 26 - É da competência exclusivq da Assembleia

Legislativa:

()

XXWil - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos

casos previstns nestt Constituição, expedir decretos

Iegis\ativos e resoluções;

It li(illV{ l:rvl 0 IN'l't1l{NO I A l.Ml

Art. l7l - Resoluçiio é aquela que se destina a regular maléria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual cleve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ântbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

ConstituiÇão Estadual, nas leis complemenlares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o "Título de cidadã Mato-

Grossense" a seúora CAMILA BARBOSA MOREIRA, de acordo com a

Resolução no 6.597, de 2019 q.ule "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense. vejamos:

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
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Árt. l4 O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

§ l" Os proietos cle resolução de concessão do Título de

Cicladania Mato-grossense serão analisados pela Contissdo de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança' ao

Ádolescente e ao ldoso.

§ 2" Os proietrts cle resolução de concessão do Título de

CidaclaniclMato-grossensedeverdoSerínstruídosconx
documenlos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II-reside,ouresicliunoEstadodeMatoGrossoporperíodo
suPerior a dois anos.

§3"AspessoosnascidasnoterritóriodoatualEstadodeMato
GrossoctoSulemmomentoanterioràcriaçãodessaunidade

feclerativasiioconsicleradasnascidasnoEstadodeMato
Grosso para efeitos destq Resolução e ndo poderão ser

homenageadas cotn o Título de Cidadania Mato-grossense'

Além disso, o artigo 18 da pÍesente resolução dispõe

sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa. Vej amos :

Arl, l8 - Cad(t Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa,até11(quarentaeunla)homenagens,distribuídas
da seguinteforma:

I - 0t (uma) pesso(1 parq receber a Comenda Filinlo Múller;

JJ - 35 (trinla e cincol nessoas pars receber o TíÍulo de

Ci dadan iu Mato-Pro ssen se :

III - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demaishonrariaselencadasnestaResolução.(grifolrosso)

Na justificativa do projeto, o nobre autor presta

infonnações com base no currículo do homenageado, detalhando a fonnação

acadêmica e movimentação, sobretudo política da Sra. Camila Barbosa

Moreira na cidade de Poconé, Mato Grosso'
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camila Barbosa Moreira Silva, nascida no dia 02 de fevereiro de

lg8g,nacidadedeCampoGrande-MS,filhadoSr'Aparecido

Gomes Moreira e da Sr.n Maria Fatima Barbosa Pereira Moreira,

sendo a caçula de 04 (quatro) irmãos.

Em2002,mudou-separaoassentamento"Carijo",ZonaRuralde

Pocone - MT, e 1á residiu até meados do ano de 2006. Casou-se com o

Sr. Jean Silva, mudou-se para o município de Pocone - MT' e lá

constituíram uma linda família, onde permanecem até hoje'

Em 02 de outubro de 2016, foi eleita como vereadora da câmara

Municipal de Poconé -MT, sendo a primeira da chapa pela qual

concoÍreu, com 376 votos'

Está cursando Gestão Pública e nos 03 (três) anos de dedicação, com

essanobremissãoderepresentaropovopoconeano,pretende

continuarexercendoseupapelatéoúltimodiadoseumandatocomo

Vereadora.

É merecedora de muitas homenagens pelo que já fez, está fazendo e

ainda fará pelo município de Pocone - MT'

Completa a justificativa do nobre paÍlamentar, a informação constante no

site do Tribunal Regional Eleitoral de MT, de que a Senhora Camila

Barbosa Moreira, foi candidata a prefeita na cidade de Poconé, nas eleições

de2020, ficando em segundo lugar'

Concernenteaocumprimentodosdispositivosda

Resolução n" 6.597, de 2079, que dispõe sobre as honrarias instiíuídas pela

Assembleia Legislativa cle Mato Grosso, verificamos que o Projeto de

Resolução (PR) n', 14712021, atende ao disposto no art. 14, § 2",I e II, visto

que houve comprovação na justificativa do projeto, onde constam

informações sobre a trajetória percorrida no universo político até a presente

data.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto

como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução
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citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços

Legislativos em 13 de janeiro de2020, conforme documento anexo'

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas nos documentos e na justificativa da proposição, entendemos que

a senhora CAMILA BARBOSA MOREIRA, ora indicada, satisfaz os

requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 -
D.O.E. ALiMT DE 1}ll2l20lg, é justo portanto, que receba o "Título de

cidadã Mato-Grossel1se", o que qualifica seu mérito. somos, portanto,

favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no

147t2021, de autoria do Deputado PAULO ARAÚJO, lido na 43u sessão

Ordinária (19 I 07 2021).

É o parecer.

,
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i
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III _ VOTO DO RELATOR:

pnoposrÇÃo N" PARECER N" O.S. N"

PR 14112021 It':14312$21 fr45()12íl2l

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadã Mato-Grossense

MOREIRA.

(PR) n" 14712021, que

a Seúora CAMILA
"Concede o

BARBOSA

Ante o exposto e recoúecendo que a indicado satisfaz

os requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E.

AL/MT DE l}ll2l2olg, é justo que receba o "Título de cidadã Mato-

Grossense" a Seúora Camila Barbosa Moreira, ex-vereadora da cidade de

Poconé, onde foi candidata à prefeita nas últimas eleições'

Somos, portanto, favoráveis pela APROVAÇÃO do

Projeto de Resolução (PR) n'147t2021, de autoria do Deputado PAULO

ARAÚJO, lido na 43'Sessão Ordinária (1910712021),

X revoRAVEL A APRovAÇÃo.

voTo RELATOR: E PELA REJEIÇÃO.

E pnr,IuDICIDADE/ARQUIVo
- 

(cÀPÍTtJLo vÍll' ARTIGo 194, § ÚMco E/ou ARITGo 195' § 2")'

lr ^ \
SPMDÀ{US/CDHCACAVALMT, em li- ae lMíd'r de 2021'

\

ASSINATURA DO RELATOR:
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

RET]NIÀO:

PROPOSIÇAO:

ÀuroniÀ,

il-

APENSÀMENTO:

VOTO DO RELATOR: r'-:.-1 IREJEIÇÀo Ienr:unrclDADE/ARQUIVoL-d FAVORAVEL L 
,cApirur.ovlr,ARrrGole4,iauNrcoríouARrrcores,§2).

"BPll'[orA.ív-lP.-E-q-ç9ltf ]P"BPllcl+)
rr ar()R voTAÇAO

m;;;;;;
I-l coNrnÁnro ro RELAroR {xÁ{)) l-l *.,o'o*- 
N ;; ; ^";il;';;;-*--*-**m ;;;;;ü;;
IcoNrnÁnroeoRELAIoRirit)] [-l*t*oro

EaoroRELAroRi\rli) I IPnEseNct'ql

l--l coNlnÁnto e.o neleron rr.riot l-l otro,o

I I cov o RELAToR iit]ti l-l lneseNct'rr
II
L-l [l cor.rrnÀ«ro,qo nsLAroR {}Âo) f, or*oro

I I cou o REI.A ToR {rl}!) l--l rnrsl'rct'+l
II
Ll |-l coNrnÀnrgAoRFLAT6R{\i{}i I--l *.roro

I aoroRELAr.R(Íttt)tr l-l coNrnÁnro Ao RELAToR lrÂ:,11 E yvoro

n ao, o RELAIoR (itit; l-l o*rtt".,otu lvru

L-l I-l conrtrÁnto ao nernron rrÁ<>t l-l *o,o'o

GILBEKTUUATIANI VhrW N E."-,*i[;;"r,-o.o",n^u, ú*ro,o
PAULO ARAUJO I I cov o RELAToR (Síilri L--l PKBSINLLAT'

Ll I co'''on*'o Ao RELAT.R {}-'iÁ}r l-l otto'o

- Ll I cox rnÀnro eo I(ELAr'R {r \{), l-l *.,u'o

oBSERv.{ÇÃo, \$l\ À (ltn !r r; \ üD\u-

Certifico que foi designado o Deputado para relaÍat a Pre§ente matéria.

Encarninha-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição, ffi afnOVADO f nn.rrtr.r.no

SISTEMA

1-.

NíENIBROS TITT'LARES

SEBASTIAO REZENDE
PÍcsidente

iôÃõ sÀtrStÀ üô SiNDSiÉN
Vice-Presidente

FArSSÃL- ----

THIAGO SILVA

wrLsôN sÀNrôs

NÍEI\íBROS SI]PLENTES

ULYSSES MORAES

iúDiô ôABRAI

ÃS§iiiÀtütu(§ ITELA'ÍOR

EIRA BORGES
Consultora Legislativo da Mesa

LUSTOSA
Diretora

rlotnôltco or

lL-r=---- 
----\/

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Cornissão
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